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S2­C4T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  11030.001618/2007­31 

Recurso nº  260.658   Voluntário 

Acórdão nº  2402­002.164  –  4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  Brasília 26 de outubro de 2011 

Matéria  SUBROGAÇÃO NA AQUISIÇÃO DE PRODUTO RURAL 

Recorrente  E ORLANDO ROOS E CIA LTDA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias 

Período de apuração: 01/01/1997 a 30/06/2007 

 

DECADÊNCIA  –  ARTS  45  E  46  LEI  Nº  8.212/1991  – 
INCONSTITUCIONALIDADE – STF – SÚMULA VINCULANTE 

De acordo com a Súmula Vinculante nº 08, do STF, os artigos 45 e 46 da Lei 
nº  8.212/1991  são  inconstitucionais,  devendo  prevalecer,  no  que  tange  à 
decadência o que dispõe o § 4º do art. 150 ou art. 173 e  incisos do Código 
Tributário Nacional,  nas  hipóteses  de  o  sujeito  ter  efetuado  antecipação  de 
pagamento ou não. 

Nos  termos do  art.  103­A da Constituição Federal,  as Súmulas Vinculantes 
aprovadas  pelo  Supremo  Tribunal  Federal,  a  partir  de  sua  publicação  na 
imprensa  oficial,  terão  efeito  vinculante  em  relação  aos  demais  órgãos  do 
Poder  Judiciário  e  à  administração  pública  direta  e  indireta,  nas  esferas 
federal, estadual e municipal 

 

CONTRIBUIÇÃO  PRODUTOR  RURAL  PESSOA  FÍSICA 
EMPREGADOR  E  SEGURADO  ESPECIAL  ­  RESPONSABILIDADE  ­ 
ADQUIRENTE 

A empresa adquirente fica subrogada nas obrigações do produtor rural pessoa 
física com empregados  e do segurado especial  relativas ao  recolhimento da 
contribuição  incidente  sobre  a  comercialização  da  produção  rural 
estabelecida  no  art.  25  da  Lei  n°  8.212/1991,  na  redação  dada  pela  Lei  nº 
10.256/2001 
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PERÍCIA  –  NECESSIDADE  –  COMPROVAÇÃO  –  REQUISITOS  – 
CERCEAMENTO DE DEFESA – NÃO OCORRÊNCIA 

Deverá restar demonstrada nos autos, a necessidade de perícia para o deslinde 
da  questão,  nos  moldes  estabelecidos  pela  legislação  de  regência.  Não  se 
verifica  cerceamento  de  defesa  pelo  indeferimento  de  perícia,  cuja 
necessidade não se comprova 

Recurso Voluntário Provido em Parte 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  dar 
provimento parcial para reconhecer a decadência de parte do período lançado pelo artigo 150, 
§4° do CTN. 

Júlio César Vieira Gomes – Presidente   

 

Ana Maria Bandeira­ Relatora. 

 

Participaram  do  presente  julgamento  os  conselheiros:  Julio  César  Vieira 
Gomes, Ana Maria Bandeira, Lourenço Ferreira do Prado, Ronaldo de Lima Macedo, Walter 
Murilo Melo Andrade e Nereu Miguel Ribeiro Domingues. 
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Relatório 

Trata­se  de  lançamento  de  contribuições  devidas  à  Seguridade  Social, 
correspondentes  à  da  empresa,  à  destinada  ao  financiamento  dos  benefícios  concedidos  em 
razão do  grau de  incidência de  incapacidade  laborativa decorrentes dos  riscos  ambientais do 
trabalho, as destinadas a  terceiros (SENAR) incidentes sobre o valor da aquisição de produto 
rural de produtor rural pessoa física, cuja arrecadação e recolhimento é de responsabilidade da 
empresa adquirente. 

Parte da aquisição de produto rural não foi declarada em  GFIP o que levou à 
existência de levantamentos distintos no presente lançamento. 

A notificada teve ciência do lançamento em 11/10/2007 e apresentou defesa 
(fls. 628/648). 

Pelo  Acórdão  nº  18­8.968  (fls.  963/968)  a  3ª  Turma  da  DRJ/Santa Maria 
(RS) manteve a procedência integral do lançamento. 

Contra tal decisão, a notificada apresentou recurso tempestivo (fls. 993/1008) 
onde  sustenta  preliminarmente  a  decadência  parcial  das  contribuições  lançadas,  em  vista  do 
transcurso do qüinqüídio legal fixado pelo CTN. 

Sustenta  que  foi  formulado,  em  sua  impugnação,  pedido  de  relevação  da 
multa, o qual sequer foi objeto de análise da decisão recorrida, o qual reitera nesse momento. 

Afirma  que  não  concorda  com  a  autuação,  e  que  após  revisar  toda  sua 
contabilidade,  e  encontrar  alguns  erros  (mencionados)  não  pode  concordar  que  esses  erros 
alcancem  os  valores  integrais  que  foram  lançados,  o  que  somente  uma  perícia  poderia 
demonstrar, requerendo a sua realização. 

Afirma que os erros foram de meros preenchimentos de guias e ocasionados 
em razão de ter sido lançado os valores da contribuição devida e não o valor da aquisição do 
produto rural. 

Diz que efetuou transações com a CONAB e que depois de alertada por esta, 
corrigiu seu procedimento e efetuou os recolhimentos com atraso. 

Argumenta  que  a  autuação  teria  se  dado  em  razão  de  inobservância 
meramente  formal,  e que  todas as  situações equivocadas  foram corrigidas,  e que a multa  lhe 
imposta  seria  extremamente  onerosa,  com  nítido  caráter  confiscatório,  para  na  sequência 
encerrar requerendo o provimento do seu recurso. 

Os autos vieram a este Conselho para apreciação do recurso interposto. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheira Ana Maria Bandeira, Relatora 

O recurso é tempestivo e não há óbice ao seu conhecimento. 

A recorrente apresenta preliminar de decadência que merece acolhida. 

O  lançamento  em  questão  foi  efetuado  com  amparo  no  art.  45  da  Lei  nº 
8.212/1991. 

Entretanto,  o  Supremo  Tribunal  Federal,  ao  julgar  os  Recursos 
Extraordinários  nº  556664,  559882,  559943  e  560626,  negou  provimento  aos  mesmos  por 
unanimidade, em decisão plenária que declarou a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46, da 
Lei n. 8212/91. 

Na oportunidade, os ministros  ainda  editaram a Súmula Vinculante nº  08  a 
respeito do tema, a qual transcrevo abaixo: 

Súmula  Vinculante  8 “São  inconstitucionais  os  parágrafo  único 
do artigo 5º do Decreto­lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 
8.212/91,  que  tratam  de  prescrição  e  decadência  de  crédito 
tributário” 

É  necessário  observar  os  efeitos  da  súmula  vinculante,  conforme  se 
depreende  do  art.  103­A,  caput,  da  Constituição  Federal  que  foi  inserido  pela  Emenda 
Constitucional nº 45/2004. in verbis: 

“Art.  103­A.  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou 
por  provocação,  mediante  decisão  de  dois  terços  dos  seus 
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, 
aprovar  súmula  que,  a  partir  de  sua  publicação  na  imprensa 
oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do 
Poder  Judiciário  e  à  administração  pública  direta  e  indireta, 
nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à 
sua  revisão  ou  cancelamento,  na  forma  estabelecida  em  lei. 
(g.n.) 

Da leitura do dispositivo constitucional, pode­se concluir que, a vinculação à 
súmula  alcança  a  administração  pública  e,  por  conseqüência,  os  julgadores  no  âmbito  do 
contencioso administrativo fiscal. 

Da análise do caso concreto, verifica­se que o lançamento em tela refere­se a 
período  compreendido  entre  01/1997  a  06/2007  e  foi  efetuado  em  11/10/2007,  data  da 
intimação do sujeito passivo. 

O  Código  Tributário  Nacional  trata  da  decadência  no  artigo  173,  abaixo 
transcrito: 

“Art.173  ­ O  direito  de  a Fazenda Pública  constituir  o  crédito 
tributário extingue­se após 5 (cinco) anos, contados: 
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I  ­  do  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o 
lançamento poderia ter sido efetuado; 

II  ­  da  data  em  que  se  tornar  definitiva  à  decisão  que  houver 
anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado. 

Parágrafo Único ­ O direito a que se refere este artigo extingue­
se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado 
da  data  em  que  tenha  sido  iniciada  a  constituição  do  crédito 
tributário  pela  notificação,  ao  sujeito  passivo,  de  qualquer 
medida preparatória indispensável ao lançamento.” 

Por outro lado, ao tratar do lançamento por homologação, o Códex Tributário 
definiu no art. 150, § 4º o seguinte: 

“Art.150  ­ O  lançamento por  homologação,  que  ocorre quanto 
aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de 
antecipar  o  pagamento  sem  prévio  exame  da  autoridade 
administrativa, opera­se pelo ato em que a referida autoridade, 
tomando  conhecimento  da  atividade  assim  exercida  pelo 
obrigado, expressamente a homologa. 

..................................... 

§ 4º ­ Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco 
anos  a  contar  da  ocorrência  do  fato  gerador;  expirado  esse 
prazo  sem  que  a  Fazenda  Pública  se  tenha  pronunciado, 
considera­se homologado o lançamento e definitivamente extinto 
o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou 
simulação.” 

Entretanto,  tem  sido  entendimento  constante  em  julgados  do  Superior 
Tribunal de Justiça, que nos casos de lançamento em que o sujeito passivo antecipa parte do 
pagamento da contribuição, aplica­se o prazo previsto no § 4º do art. 150 do CTN, ou seja, o 
prazo  de  cinco  anos  passa  a  contar  da  ocorrência  do  fato  gerador,  uma  vez  que  resta 
caracterizado o lançamento por homologação. 

Se, no entanto, o sujeito passivo não efetuar pagamento algum, nada há a ser 
homologado e, por conseqüência, aplica­se o disposto no art. 173 do CTN, em que o prazo de 
cinco  anos  passa  a  ser  contado  do  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o 
lançamento poderia ter sido efetuado. 

Para corroborar o entendimento acima, colaciono alguns julgados no mesmo 
sentido: 

"TRIBUTÁRIO.  EXECUÇÃO  FISCAL.  TRIBUTO  SUJEITO  A 
LANÇAMENTO  POR  HOMOLOGAÇÃO.  PRAZO 
DECADENCIAL DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. TERMO 
INICIAL.  INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 173,  I, E 150, § 4º, DO 
CTN. 

1. O prazo decadencial para efetuar o lançamento do tributo é, 
em regra, o do art. 173, I, do CTN, segundo o qual 'o direito de a 
Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue­se após 
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5  (cinco)  anos,  contados:  I  ­  do  primeiro  dia  do  exercício 
seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado'. 

2.  Todavia,  para  os  tributos  sujeitos  a  lançamento  por 
homologação —que, segundo o art. 150 do CTN, 'ocorre quanto 
aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de 
antecipar  o  pagamento  sem  prévio  exame  da  autoridade 
administrativa'  e  'opera­se  pelo  ato  em  que  a  referida 
autoridade,  tomando conhecimento da atividade assim exercida 
pelo  obrigado,  expressamente  a  homologa'  —,há  regra 
específica.  Relativamente  a  eles,  ocorrendo  o  pagamento 
antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial para 
o  lançamento de  eventuais diferenças  é de  cinco anos a  contar 
do fato gerador, conforme estabelece o § 4º do art. 150 do CTN. 
Precedentes jurisprudenciais. 

3.  No  caso  concreto,  o  débito  é  referente  à  contribuição 
previdenciária, tributo sujeito a lançamento por homologação, e 
não  houve  qualquer  antecipação  de  pagamento.  É  aplicável, 
portanto, conforme a orientação acima indicada, a regra do art. 
173, I, do CTN. 

4. Agravo regimental a que se dá parcial provimento." 

(AgRg nos EREsp 216.758/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino 
Zavascki, DJ de 10.4.2006) 

"TRIBUTÁRIO.  EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA. 
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

DECADÊNCIA.  PRAZO  QÜINQÜENAL.  MANDADO  DE 
SEGURANÇA. MEDIDA LIMINAR. 

SUSPENSÃO DO PRAZO. IMPOSSIBILIDADE. 

1.  Nas  exações  cujo  lançamento  se  faz  por  homologação, 
havendo pagamento antecipado, conta­se o prazo decadencial a 
partir  da  ocorrência  do  fato  gerador  (art.  150,  §  4º,  do CTN), 
que é de cinco anos. 

2. Somente quando não há pagamento antecipado, ou há prova 
de fraude, dolo ou simulação é que se aplica o disposto no art. 
173, I, do CTN. 

Omissis. 

4. Embargos de divergência providos." 

(EREsp  572.603/PR,  1ª  Seção,  Rel.  Min.  Castro Meira,  DJ  de 
5.9.2005) 

No caso em tela,  trata­se do  lançamento de diferenças de contribuição, haja 
vista a existência de recolhimentos em todas as competências o que caracteriza a antecipação 
de pagamento, assim, aplica­se o  4º do art. 150 do CTN para considerar que estão abrangidos 
pela decadência os créditos até a competência 09/2002, inclusive. 

A  recorrente  apresenta  seu  inconformismo  sob  o  argumento  de  que  a 
solicitação de relevação total da multa efetuada na impugnação sequer foi analisada na decisão 
de primeira instância. Assim, reitera em recurso a mesma solicitação. 
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Cumpre  informar  que  não  há  na  peça  impugnatória  tal  alegação  o  que  já 
enseja  a  existência  de  preclusão  relativamente  à  esta  matéria.  No  entanto,  a  título  de 
esclarecimento, vale dizer que o benefício da relevação da multa previsto no art. 291, § 1º do 
Decreto  nº  3.048/1999  aplica­se  nos  casos  de  multas  por  descumprimento  de  obrigação 
acessória e no presente caso, estamos diante do lançamento de obrigação principal, logo não há 
que se falar em relevação de multa. 

A  recorrente  afirma  que  após  ter  sido  intimada  da  lavratura  do  Auto  de 
Infração,  revisou  a  sua  contabilidade,  confrontando os valores  correspondentes  às  aquisições 
com o valor  recolhido nas  respectivas guias, quando constatou que efetivamente ocorreu um 
equívoco nas informações prestadas nas GFIPs em algumas competências, no que se refere a 
informação da aquisição de produtos rurais de pessoas físicas, as quais especifica. 

Informa,  ainda  que  já  apresentou  as  GFIPs  retificadoras,  para  corrigir  as 
informações prestadas. 

No lançamento de contribuições onde houve a devida declaração em GFIP a 
multa de mora é reduzida à metade, conforme previsto no 4º do art. 35 da Lei nº 8.212/1991, 
vigente à época do lançamento. 

No entanto, tal benefício só é aplicável quando a declaração em GFIP ocorrer 
anteriormente ao lançamento, ainda que em atraso.  

A  recorrente  informa  que  após  a  lavratura  da  presente  notificação  efetuou 
uma  revisão  em  sua  contabilidade  e  constatou  equívoco  nas GFIPs  e  procedeu  à  retificação 
destas. 

A meu ver, o fato de a recorrente haver retificado as GFIPs nas competências 
que menciona após a realização do presente lançamento não tem o condão de desconstituir o 
lançamento nem mesmo parcialmente. 

Como já mencionado, a auditoria fiscal apurou diferenças de contribuições, 
ou seja, na verificação da escrituração contábil da empresa onde foram apurados os valores da 
aquisição de produto rural de produtor pessoa física, chegou­se à conclusão de que os valores 
recolhidos não corresponderam à totalidade da contribuição devida apurada. 

Veja que a Recorrente alega que equivocou­se  ao  lançar em suas GFIPs os 
valores  das  contribuições  incidentes  sobre  os  produtos  rurais  adquiridos,  e  não  o  valor  da 
aquisição em si, o que, obviamente,  impactou negativamente nas contribuições recolhidas,  já 
que a base tributável deixou de ser a real (o valor do produto rural) para ser as contribuições 
propriamente  ditas,  levando  a  um  recolhimento  menor  do  que  o  devido,  e,  portanto, 
justificando a autuação em razão dessa diferença de recolhimento. 

Quanto ao pedido de perícia, este não merece acolhida. 

A  necessidade  de  perícia  para  o  deslinde  da  questão  tem  que  restar 
demonstrada nos autos. 

No que tange à perícia, o Decreto nº 70.235/1972 estabelece o seguinte: 

Art.16 ­ A impugnação mencionará: 
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.................................. 

IV ­ as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam 
efetuadas,  expostos  os  motivos  que  as  justifiquem,  com  a 
formulação de  quesitos  referentes aos  exames  desejados,  assim 
como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação 
profissional de seu perito;  

§ 1º ­ Considerar­se­á não formulado o pedido de diligência ou 
perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no  inciso 
IV do art. 16.  (...) 

Art.18  ­  A  autoridade  julgadora  de  primeira  instância 
determinará,  de  ofício  ou  a  requerimento  do  impugnante,  a 
realização  de  diligências  ou  perícias,  quando  entendê­las 
necessárias,  indeferindo  as  que  considerar  prescindíveis  ou 
impraticáveis, observado o disposto no art. 28, in fine. 

Da  leitura  do  dispositivo,  verifica­se  que  além  de  ser  obrigada  a  cumprir 
requisitos  para  ter  o  pedido  de  perícia  deferido,  tal  deferimento  só  ocorrerá  diante  do 
entendimento da autoridade administrativa no que concerne à necessidade da mesma. 

Nesse sentido, não basta que o sujeito passivo deseje a realização da perícia, 
esta  tem  que  se  considerada  essencial  para  o  deslinde  da  questão  pela  autoridade 
administrativa, nos termos da legislação aplicável. 

Não  tendo sido demonstrada pela  recorrente a necessidade da  realização de 
perícia, não se pode acolher a alegação de cerceamento de defesa pelo seu indeferimento.  

Portanto, rejeito o pedido de perícia. 

A recorrente também alega que a multa seria confiscatória por corresponder a 
100% (cem por cento) do tributo devido. 

Nota­se  que  a  recorrente  faz  confusão  entre  a  penalidade  pelo 
descumprimento  da  obrigação  acessória  consubstanciada  na  omissão  de  fatos  geradores  em  
GFIP, cuja multa correspondia, à época dos fatos geradores, ao valor da contribuição devida, 
com a multa de mora prevista no art. 35 da Lei nº 8.212/1991, a qual foi aplicada no presente 
lançamento. 

Assim, tal alegação não é pertinente ao caso. 

A  fim de evitar  futuros questionamento,  cumpre dizer que não  se  aplica ao 
caso em tela o disposto no Regimento Interno do CARF, art. 62­A, parágrafo 1º, in verbis: 

Art.  62­A.  As  decisões  definitivas  de  mérito,  proferidas  pelo 
Supremo Tribunal  Federal  e  pelo  Superior  Tribunal  de  Justiça 
em  matéria  infraconstitucional,  na  sistemática  prevista  pelos 
artigos 543­B e 543­C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, 
Código  de  Processo  Civil,  deverão  ser  reproduzidas  pelos 
conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. 

 §  1º  Ficarão  sobrestados  os  julgamentos  dos  recursos  sempre 
que  o  STF  também  sobrestar  o  julgamento  dos  recursos 
extraordinários  da  mesma  matéria,  até  que  seja  proferida 
decisão nos termos do art. 543­B. {2} 
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É  sabido  que  está  em  julgamento  pelo  STF  o  Recurso  Extraordinário  nº 
363.852, cujo Plenário deu provimento ao recurso em acórdão com a seguinte ementa: 

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  –  PRESSUPOSTO 
ESPECÍFICO – VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO – ANÁLISE – 
CONCLUSÃO  –  Porque  o  Supremo,  na  análise  da  violência  à 
Constituição,  adora  entendimento  quanto  à  matéria  de  fundo 
extraordinário,  a  conclusão  a  que  chega  deságua,  conforme 
sempre  sustentou  a  melhor  doutrina  –  José  Carlos  Barbosa 
Moreira  ­,  em provimento  ou  desprovimento  do  recurso,  sendo 
impróprias as nomenclaturas conhecimento e não conhecimento. 

CONTRIBUIÇÃO  SOCIAL  –  COMERCIALIZAÇÃO  DE 
BOVINOS  –  PRODUTORES  RURAIS  PESSOAS  NATURAIS  – 
SUB­ROGAÇÃO – LEI Nº 8.212/91 – ART. 195,  INCISO I, DA 
CARTA  FEDERAL  –  PERÍODO  ANTERIOR  À  EMENDA 
CONSTITUCIONAL Nº 20/98 – UNICIDADE DE INCIDÊNCIA 
–  EXCEÇÕES  –  COFINS  E  CONTRIBUIÇÃO  SOCIAL 
PRECEDENTE – INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR – 
Ante o  texto constitucional,  não subsiste a obrigação  tributária 
sub­rogada  do  adquirente,  presente  a  venda  de  bovinos,  por 
produtores  rurais,  pessoas  naturais,  prevista  os  artigos  12, 
incisos  V  e  VII,  25,  incisos  I  e  II  e  30,  inciso  IV,  da  Lei  nº 
8.212/91,  com as  redações  decorrentes  das  Leis  nº  8.540/92  e 
9.528/97. Aplicação de leis no tempo – considerações (g.n.) 

Nota­se  que  o  objeto  do  RE  363.852  refere­se  à  discussão  da 
constitucionalidade  dos  dispositivos  da  Lei  nº  8.212/1991  nas  redações  dadas  pelas  Leis 
8.540/1992 e 9.528/1997, ambas anteriores à Emenda Constitucional nº 20/1998. 

Ou seja, decidiu o STF que a inovação da contribuição sobre comercialização 
de  produção  rural  da  pessoa  física  não  estava  albergada  na  Carta  Magna  até  a  Emenda 
Constitucional 20/98, decidindo expressamente acerca das Leis 8.540/92 e 9.528/97. 

Tal  inconstitucionalidade  residiria  no  fato  de  que  seria  necessária  lei 
complementar para a instituição da contribuição incidente sobre a comercialização da produção 
do empregador rural pessoa física. Esta exigência decorreria do art. 195, §4º, da Carta Magna  

Até a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 o art. 195,  inciso I, da CF 
previa  como  bases  tributáveis  de  contribuições  previdenciárias  a  folha  de  salários,  o 
faturamento e o lucro, não havendo qualquer menção à receita como base tributável. 

Assim, a Lei nº 8.540/1992 ao instituir contribuições sobre receita bruta sobre 
a comercialização da produção dos produtores rurais pessoas físicas levou ao questionamento 
sobre  sua  constitucionalidade,  culminando com a decisão plenária do STF no  julgamento do 
RE 363.852. 

No entanto, a Emenda Constitucional nº 20/98 deu nova redação ao art. 195, 
inciso I da CF/88, a qual passou a dispor que: 

Art.  195.  A  seguridade  social  será  financiada  por  toda  a 
sociedade,  de  forma  direta  e  indireta,  nos  termos  da  lei, 
mediante  recursos  provenientes  dos  orçamentos  da União,  dos 
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Estados,  do Distrito Federal  e  dos Municípios,  e  das  seguintes 
contribuições sociais:  

I ­ do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada 
na  forma da  lei,  incidentes sobre:  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

a) a  folha de  salários  e demais  rendimentos do  trabalho pagos 
ou  creditados,  a  qualquer  título,  à  pessoa  física  que  lhe  preste 
serviço,  mesmo  sem  vínculo  empregatício;  (Incluído  pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

b)  a  receita  ou  o  faturamento;  (Incluído  pela  Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998 

Como se vê, a partir da EC nº 20/1998, a própria Constituição Federal passa a 
admitir a receita como base tributável para as contribuições previdenciárias. 

Assim, há que se destacar que a Lei nº 10.256/2001, deu nova redação ao art. 
25 da Lei nº 8.212/1991 que passou a assim vigorar: 

Art.  25.  A  contribuição  do  empregador  rural  pessoa  física,  em 
substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 
22,  e  a  do  segurado  especial,  referidos,  respectivamente,  na 
alínea  a  do  inciso  V  e  no  inciso  VII  do  art.  12  desta  Lei, 
destinada à Seguridade Social, é de: (Redação dada pela Lei nº 
10.256, de 2001). 

I  ­ 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua 
produção; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).  

II ­ 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua 
produção  para  financiamento  das  prestações  por  acidente  do 
trabalho.  

Cumpre  enfatizar  que  o  fundamento  jurídico  adotado  pelo  Relator  no 
julgamento  do  RE  363.852  demonstra  que  apenas  foi  abordada  a  constitucionalidade  da 
redação  do  art.  25  da  Lei  8.212/91  conferida  pela  Lei  8.540/92,  não  havendo  apreciação  da 
constitucionalidade da redação atual do art. 25 da Lei de Custeio, conferida pela Lei 10.256/01 
e, segundo o Ministro Marco Aurélio, a superveniência de lei ordinária, posterior à EC 20/98 
1998,  seria  suficiente  para  afastar  a  pecha  de  inconstitucionalidade  da  contribuição 
previdenciária do empregador rural pessoa física, ao menos no que tange à necessidade de Lei 
Complementar para sua instituição, conforme se depreende do trecho abaixo transcrito: 

...conheço  e  dou  provimento  ao  recurso  extraordinário  para 
desobrigar  os  recorrentes  da  retenção  e  do  recolhimento  da 
contribuição  social  ou  do  seu  recolhimento  por  subrrogação 
sobre  a  “receita  bruta  proveniente  da  comercialização  da 
produção  rural”  de  empregadores,  pessoas  naturais, 
fornecedores  de  bovinos  para  abate,  declarando  a 
inconstitucionalidade  do  artigo  1º  da  Lei  nº  8.540/92,  que  deu 
nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 
30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a 
Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 
Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição,  tudo 
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na  forma do pedido  inicial,  invertidos os ônus da sucumbência. 
(g.n.) 

Assevere­se  que  a  contribuição  lançada  com  fulcro  no  dispositivo  com  a 
redação dada pela Lei nº 10.256/2001 já teve a constitucionalidade confirmada pelo Judiciário 
conforme se depreende da decisão abaixo colacionada: 

“TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO  INCIDENTE  SOBRE  A 
COMERCIALIZAÇÃO  DA  PRODUÇÃO  RURAL.  PRODUTOR 
RURAL  PESSOA  FÍSICA  EMPREGADOR.  PRESCRIÇÃO.  LC 
118/05. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. 1­ O STF, ao julgar o RE 
nº  363.852,  declarou  inconstitucional  as  alterações  trazidas 
pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92, eis que instituíram nova fonte de 
custeio  por  meio  de  lei  ordinária,  sem  observância  da 
obrigatoriedade  de  lei  complementar  para  tanto.  2­  Com  o 
advento  da EC nº  20/98, o  art.  195,  I,  da CF/88  passou a  ter 
nova redação, com o acréscimo do vocábulo "receita". 3­ Em 
face  do  novo  permissivo  constitucional,  o  art.  25  da  Lei 
8.212/91,  na  redação  dada  pela  Lei  10.256/01,  ao  prever  a 
contribuição do empregador rural pessoa física como incidente 
sobre  a  receita  bruta  proveniente  da  comercialização  da  sua 
produção,  não  se  encontra  eivado  de  inconstitucionalidade.” 
(Apelação  nº  0002422­12.2009.404.7104,  Rel. Des.  Fed. Mª  de 
Fátima Labarrère, 01ª Turma do TRF­4, julgada em 11/05/10) 

No  presente  caso,  a  contribuição  lançada  refere­se  a  período  posterior  à 
edição da Lei nº 10.256/2001, portanto, sob a vigência da mesma. 

Assim, a meu ver, não há que se sobrestar os presentes autos em razão de não 
estarmos diante recurso que se enquadre no § 1º do art. 62­A do Regimento Interno do CARF. 

Diante do exposto e de tudo o mais que dos autos consta. 

Voto  no  sentido  de CONHECER  do  recurso  e  DAR­LHE  PROVIMENTO 
PARCIAL para reconhecer que ocorreu a decadência até a competência 09/2002, inclusive. 

É como voto. 

 

Ana Maria Bandeira 
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